
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, size, centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 009/2024 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 008/2024 

OBJETO: Locação de imóvel situado na Rua Presidente Costa e Silva, n° 52, 
Bairro Centro, na Sede deste Município de Santa Rita de Cássia(BA), 
para abrigar a Sede da Secretaria de Obras, Infraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano, deste Município. 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

P.M. SANTA RITA DE CÁSSIA 
CADASTRADO NO SIGA 

DATA: ai_ 1 
NOME: 

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 06 de março de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

N° DO PROCESSO: 009/2024 DATA DA SOLICITAÇÃO: 

06 de março de 2024 

SECRETARIA SOLICITANTE: 
Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

Locação de Imóvel localizado na Rua Presidente Costa e Silva, n° 52, Bairro Centro, Santa Rita 
de Cássia-BA, para abrigar as instalações da Secretaria de Obras, Infraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano deste Município. 

O imóvel será locado pelo período de 10 (dez) meses, sendo pago parcelas de R$ 1.372,00 (um 
mil e trezentos e setenta e dois reais), totalizando um montante de R$ 13.720,00 (treze mil e 
setecentos e vinte reais). 

OBJETO: 

Locação de Imóvel situado na Rua Presidente 

FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: - 

Inexigibilidade, Artigo 74, V e parágrafo 
5° da Lei n°14.133/2021. Costa e Silva, n° 52, Bairro Centro, Santa Rita de 

Cássia-BA, para abrigar a Sede da Secretaria de 
Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
deste Município. 

RESPONSÁVEL: 

Adeilton José de Moura de Oliveira 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DA SOLUÇÃO, 
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO: 

1. A legislação vigente prevê a possibilidade que em situações finalísticas a Administração 
Pública poderá dispensar a licitação e realizar locação de imóvel direta, vejamos: 

Lei 14.133/2021, 

"Art. 24. É inexigível a licitação quando inviável a licitação, em especial nos casos 
de: 

- 

— 

IV —

V — aquisição ou locação de imóvel c-ujas características de instalações e de 
localização tornem necessária sua escolha." 
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2. O Município de Santa Rita de Cássia/BA, não possui prédios ou ambientes fisicos 
próprios para que possa abrigar a sede da Secretaria de Infraestrutura. 

3. O imóvel é centralizado e oferece todas as condições para instalação da sede da 
Secretaria de Infraestrutura. 

4. O preço ofertado pelo Locatário é compatível com o preço de mercado e exigido pela Lei 
de Locação de Imóvel, sem que venha causar prejuízo a este Município. 

5. A locação do imóvel toma-se imprescindível para a sede da Secretaria de Infraestrutura 
para que possa continuar o desenvolvimento das suas atividades essenciais. 

6. A ausência de ambiente adequado para ser a sede da Secretaria de Infraestrutura poderá 
causar prejuízos irreparáveis a sociedade, motivo pelo qual inviabiliza a espera por todo tramite 
legal do processo licitatório. 

7. O Município de Santa Rita de Cássia/BA, carece de imóveis residenciais e comerciais 
que atendem as necessidades para instalações tanto no que se refere à estrutura física quanto à 
localidade para locação de imóveis por essa Prefeitura. 

8. O município não dispõe de recursos para construir uma sede própria para abrigar a 
Unidade acima descrita. 

9. O imóvel a ser contratado por este Município atende de maneira satisfatória as.
necessidades para ser sede da Secretaria de Infraestrutura. 

10 O Locatário mantém comportamento ético exemplar e um bom entendimento com os 
órgãos públicos que se relacionam com este Município. 

11 A necessidade de se aplicar com rigor medidas que venham a favorecer o controle de 
aplicação dos recursos financeiros do Município. 

Data: 06/março/2024 

Assinatura do Demandante 

Adeilton José de Moura de Oliveira 
Sc. de Obras iniraestrutura e Dos Urbano 

Portaria n2 397/2024 
CPF 516.114.811-04 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1.1. Processo Administrativo n° 009/2024. 

_1-

2.1 A Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia-BA não possui imóvel público com as 
instalações adequadas e a localização compatível para abrigar a Sede da Secretaria de Obras, 
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano deste Município. 

2.2 A locação do Imóvel para abrigar a Sede da Secretaria de Obras, Infraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano deste Município é a solução diante da inexistência de outro imóvel 
público vago, com as características que atendam ao objeto. (art. 9°, inciso I da IN 58/2022). 

3.1. Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

4.1. Adeilton José de Moura de Oliveira 

5.1 O mapa de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos 
recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução 
do objeto e da gestão contratual. 

5.2 Os riscos identificados permitem entender sobre as possibilidades e probabilidades de 
ocorrência dos eventos, os possíveis danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações 
preventivas e de contingências, a identificação de responsáveis pelas ações, bem como o registro 
e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. 

5.3 Desta forma, seguindo as etapas de planejamento em fases da contratação, identificamos: 

RISCO: Selecionar equipe inadequada para o planejamento da contratação. 

Probabilidade (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 
Impacto: ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta 

Dano 
Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar prejuízos na contratação. 

Ação Preventiva Responsável 
Utilizar os preços de mercados utilizados pelo setor público e privado 
realizadas nas vistorias de avaliação mobiliária. Equipe técnica 

Página 1 de 4 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNP..1: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin., centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

Ação de Contingência Responsável 
Revisar os preços encontrados, verificar se trata de serviço similar. Equipe de planejamento 

RISCO 2: Estimativa de preço inadequada 

Probabilidade (X) Baixa ( ) Média ( ) 
Alta 

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta 
Dano 

Realizar a inexigibilidade de serviço sem que haja interessados em participar devido às dificuldades de 
exequibilidade do preço avaliado por esta Administração ou executar com preço superior ao praticado no 
mercado causando gastos desnecessários aos cofres públicos. 

Ação Preventiva Responsável 
Escolher equipe com conhecimentos suficientes para os estudos com tempo 
hábil para que não haja prejuízos durante a fase. Equipe técnica 

Ação de Contingência Responsável 
Designar equipe técnica para realizar uma avaliação do imóvel com 
experiência no mercado de trabalho. Equipe de planejamento 

RISCO 3: Falta de recursos financeiros da Unidade Gestora para cumprimento das obrigações 
contratuais. 

Probabilidade (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média 
( x) Alta 

Dano 
O contratado não receber pela execução e solicitar rescisão contratual ou judicial da divida. 

Ação Preventiva Responsável 
Aprovisionar recursos suficientes para as obrigações contratuais durante o ano 
de vigência. Secretaria de Finanças 

Ação de Contingência Responsável 
Providenciar complementação de recursos para cumprimento das obrigações 
contratuais. Secretaria de Finanças 

=j1 

6.1. As características e as peculiaridades do imóvel são determinantes para escolha dele, 
assim, de início foi realizado o serviço de vistoria em alguns imóveis particulares de forma 
a analisar quais possuem a localização, conservação da estrutura e as instalações que 
atendam a necessidades para instalação da Sede da Secretaria de Obras, Infraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano, visto que nem todo imóvel atende ao objeto e sua fmalidade. 

6.2. Por se tratar de locação de imóvel os requisitos estão detalhados com precisão na avaliação 
prévia do imóvel; 

7.1. Ao realizarmos um estudo de caso acerca das soluções possíveis para atender ao objetivo 
da Administração Pública em sua atual necessidade, obtivemos as seguintes alternativas: 

a) Aquisição do imóvel por meio da construção do prédio - Aquisição do imóvel 
através da construção do prédio para atender as instalações da Secretaria de Obras, 
embora importante, uma vez que a Administração deixaria de necessitar de locar 

Página 2 de 4 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sne, centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

espaço para essa finalidade, a urgência de funcionamento e o alto custo para 
construir não atende ao interesse público no momento devido à falta de recurso 
para tal finalidade. 

b) Locação do imóvel - Locação de imóvel com preço acessível e com as 
características que atendem as instalações da Secretaria de Obras e Infraestrutura é 
mais apropriado nesse momento. 

8.1. Conforme enfatizamos as soluções para presente estudo de caso, afirmamos que a 
utilização da contrafação direta por inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74, V 
e parágrafo 5° da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que a locação do imóvel atende as 
necessidades de estrutura, localização e interesse público, sendo nesse momento a melhor 
escolha. 

9.1. Em observância ao disposto no art. 18, § 1°, inciso IV da Lei n° 14.133/2021, neste objeto 
levará em consideração a extensão de uso do objeto contratado pelo máximo de tempo 
possível, sendo o período de 10 (dez) meses o mais adequado, visto que cobre o Exercício 
inteiro de 2024; 

10.1. Estima o valor total de R$ 13.720,00 (treze mil e setecentos e vinte reais) em 10 (dez) 
parcelas mensais de R$ 1.372,00 (art. 9°, inciso VI da IN 58/2022). 

11.1. Em se tratando de locação de imóvel não se aplica o parcelamento na contratação. (art. 40, 
inciso V, alínea "h" da Lei n° 14.133/2021). (art. 9°, inciso VII da IN 58/2022). 

II 
12.1. Essa locação de imóvel não possui relação com outra contratação existente e não terá 

ligação com outras que possam surgir no trituro. (art. 9°, inciso VIII da IN 58/2022). 

13.1. Há o alinhamento entre a contratação e o planejamento do Município, conforme número do 
registro no Plano de Contratações Anual — PCA. (art. 9°, inciso IX da IN 58/2022). 
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14.1. Ao permitir a instalação de toda equipe e estrutura para adequado funcionamento da 
Secretaria de Obras e Infraestrutura proporcionando qualidade no desenvolvimento dos 
trabalhos da referida Secretaria; 

14.2. Ao conceder estrutura adequada para os profissionais da Secretaria e Infraestrutura evitará 
o estrangulamento das atividades desenvolvidas na referida Secretaria, proporcionando 
mais praticidade quando se escolhe o imóvel compatível com a necessidade da Instituição 
e público alvo. 

15.1. Vistoria Técnica do imóvel de acordo com a necessidade do Município. 

15.2. Verificação de documentos do imóvel que ateste a inexistência de impedimento de ordem 
jurídica. 

16.1. Não se aplica 

17.1. Esta equipe de planejamento entende pela VIABILIDADE da contratação para o 
atendimento da necessidade consolidada neste Estudo Técnico Preliminar, de acordo com o 
art. 9°, inciso XIII da IN 58, de 8 de agosto de 2022, da SEGES/ME. 

Santa Rita de Cássia - BA, 06 de março de 2024. 

Adeilton José de Moura de Oliveira 
Secretário de Obras Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano

AdeiltonJosé de Moura de Oliveira 
Sec. de Obras Infraestrutura e Des Urbano 

Portaria n2 397/2024 
CPF 516.114.811-04 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1— DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1 Locação de Imóvel localizado na Rua Presidente Costa e Silva, n° 52, Bairro Centro, Santa 
Rita de Cássia-BA, para abrigar as instalações da Secretaria de Obras, Infraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano. 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT. UNIT. (R$) TOTAL (R$) 

1. 

Locação de Imóvel localizado 
na Rua Presidente Costa e 
Silva, n° 52, Bairro Centro, 
Santa Rita de Cássia-BA, para 
abrigar as instalações da 
Secretaria de Obras, 
Infraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano. 

mês 10 

R$ 1.372,00 
(um mil e 
trezentos e 
setenta e 

dois reais) 

R$ 13.720,00 
(treze mil e 

setecentos e vinte 
reais). 

II- FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 contratação direta por inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74, V e parágrafo 5° 
da Lei no 14.133/2021. 

2.1 Há o alinhamento entre a contratação e o planejamento do Município de Santa Rita de 
Cássia-BA, conforme número do registro no Plano de Contratações Anual — PCA. (art. 9°, inciso 
IX da IN 58/2022). 

III — DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. Ao realizarmos um estudo de caso acerca das soluções possíveis para atender ao objetivo da 
Administração Pública em sua atual necessidade, obtivemos as seguintes alternativas: 

a) Aquisição do imóvel por meio da construção do prédio - Aquisição do imóvel através da 
construção do prédio para atender as instalações e funcionamento da Secretaria de Obras e 
Infraestrutura, apesar de extremamente relevante, visto que a Administração deixaria de 
necessitar de locar espaço para essa finalidade, a urgência de funcionamento e o alto custo para 
construir não atende ao interesse público no momento. 

b) Locação do imóvel - Locação de imóvel com preço acessível e com as características que 
atendem as instalações para funcionamento da Secretaria de Obras e Infraestrutura é mais 
apropriado, uma vez que satisfaz os resultados pretendidos. 
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3.2. Conforme enfatizamos as soluções no Estudo Técnico Preliminar, afirmamos que a 
utilização da contratação direta por inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74, V e 
parágrafo 5° da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que a locação do imóvel atende as 
necessidades de estrutura, localização e interesse público, sendo nesse momento a melhor 
escolha. 

IV — REQUISITO DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Constitui requisito essencial o documento de vistoria do imóvel realizada previamente para 
fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, demonstrando que ele atende 
satisfatoriamente aos objetivos pretendidos da administração sobre as atividades que serão 
desenvolvidas no referido imóvel, além -das inforMações por meio da pesquisa de preços, 
baseadas nas informações de mercado imobiliário obtidas na região e de particulares para 
verificar a vantajosidade dos valores para Administração Pública; 

4.2 O locador deverá atender as condições de estar regulamentado em todo período do contrato, 
assim como o locatário deverá cumprir com os encargos descritos nas cláusulas contratuais, por 
exemplos, as despesas de consumo de água e energia elétrica; 

4.3 Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina conforme 
especificações da proposta; 

4.3 Pagar as despesas extraordinárias, entendidas como aquelas que não se refiram aos gastos 
rotineiros de manutenção do imóvel, como: 

a) Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel; 

b) Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel; 

Entregar, em perfeito estado de funcionamento, o sistema hidráulico e a rede elétrica; 

4.4 Informar ao locatário quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a 
apresentação da documentação correspondente. 

V — MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO A FIM DE ALCANÇAR OS 
RESULTADOS 

5.1 O locador ao entregar o imóvel deverá atentar se está em perfeita condições de uso de forma 
a evitar imprevistos, tais como os relacionados ao sistema hidráulico e a rede de energia elétrica 
etc. 

5.2 O locador certificará e providenciará meios de garantir, durante o período de locação, o uso 
pacífico do imóvel. 
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5.3 Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do locador, sendo assegurado o 
locatário o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez 
dias, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245, de 1991; 

5.4 Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, 
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 

5.5 o locatário não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio 
e por escrito do LOCADOR; 

5.6 o locatário pagará as despesas ordinárias do imóvel, entendidas como aquelas necessárias à 
sua administração, como: 

5.6.1 Limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências; 

5.6.2 Manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos e elétricos; 

5.7 Permitir a vistoria do imóvel pelo locador ou por seus mandatários, mediante prévia 
combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na 
hipótese prevista no artigo 27 da Lei n°8.245, de 1991; 

VI— GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 Conforme Regulamento Municipal Decreto n° 230 de 29 de dezembro de 2023, Art. 39. a 
Controladoria Geral do Município irá propor a instituição de Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos, que terá como objetivo instruir a atuação dos gestores e fiscais de contratos 
celebrados pelo Município; 

6.1.1 De acordo com a Portaria n° 402 de 02 de janeiro, o Sr. Marcos Valério Maurício é servidor 
designado para o contrato de gestor de contrato. 

6.1.2 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.1.3 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 13.246, de 
2022, art. 21, II). 

6.1.4 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 
n° 11.246, de 2022, art. 21,111). 
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6.1.5 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.1.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela Comissão de que 
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo Setor com competência para 
tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.1.7 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.1.8. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.1.9. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

6.1.10 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.1.11 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

6.1.12 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.1.13 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da pessoa fisica ou jurídica para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

6.2. Fiscalização Técnica 

6.2.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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De acordo com a Portaria n° 401 de 02 de janeiro, a Sr. Evemar Reinaldo Aragão é o servidor 
designado para fiscalizar o futuro contrato. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.2.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.2.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §10 e 
Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.2.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.2.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.2.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V); 

6.2.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.3 Fiscalização Administrativa 

6.3.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.3.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 
2022, art. 23, IV). 

VII- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 O valor total será de R$ 13.720,00 (treze mil e setecentos e vinte reais), a serem pagos em 10 
(dez) parcelas de R$ 1.372,00 (um mil e trezentos e setenta e dois reais), até o 10° (décimo) dia 
útil do mês subsequente ao vencido. 

- 
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7.2 Os preços constantes na Proposta do Contratado incluem todos os custos diretos e indiretos 
para a execução dos serviços contratados e/ou fornecimentos do objeto contratado, de acordo 
com as condições constantes no Processo licitatório e na Proposta apresentada pelo Contratado, 
constituindo-se assim, a única remuneração do Contratado pelos serviços contratados e 
executados; 

7.3 O Município de Santa Rita de Cássia (BA) efetuará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) 
dias consecutivos, contados da data final do período de adimplemento de cada parcela 
estipulada; 

7.4 O Contratado indicará, obrigatoriamente, em seus documentos de cobrança o número e a data 
de emissão da Nota de Empenho; 

7.5 A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e demais 
contribuições incidentes, para fms de retenção na fonte, de acordo com o Artigo 2°, inciso IV, da 
Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n°. 1234/2012, ou informar a isenção, não 
incidência, ou alíquota zero e o respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do 
Imposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual 
correspondente à natureza do bem ou serviço; 

7.6 As Notas Fiscais/Faturas só serão libçradas para pagamento após aprovadas pela área gestora 
e deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que serão de forma imediata devolvidas ao 
Contratado para correções; 

7.7 Atendido ao disposto nos itens anteriores, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) 
considera como data final do período de adimplemento a data útil seguinte à data de entrega do 
documento de cobrança no local de pagamento dos serviços, a partir da qual será observado o 
prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento; 

7.8 É de inteira responsabilidade do Contratado a entrega ao Município de Santa Rita de Cássia 
(BA) dos documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, 
objetiva e ordenada, que se não atendido, implica em desconsideração pelo Município de Santa 
Rita de Cássia (BA) dos prazos estabelecidos para pagamento; 

VIII- RAZÃO DA SINGULARIDADE DO OBJETO E ESCOLHIA DO CONTRATADO 

8.1 A razão que define a peculiaridade e singularidade do objeto é a plena satisfação da 
necessidade da Secretaria ao possibilitar alcançar os resultados pretendidos, tais como: 

a) a localização que favorece o melhor acesso ao local; 

b) a peculiaridade de sua estrutura que disponibiliza o ambiente tranquilo e adequado para 
realizar os serviços do Anexo da Garagem Municipal; 

c) o preço acessível que atende ao princípio da melhor proposta. 
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IX -ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Unidade Orçamentária: 02.10.000 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento 
Urbano 

Projeto de Atividade: Projeto de Atividade: 15.451.10.2.041 — Gestão das Atividades da 
Secretaria de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
Fonte: 1500 0000 — Recursos Não Vinculados de Impostos. 

9.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

X - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1 São obrigações do Contratante: 

10.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

10.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificarias no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

10.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

10.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 
14.133, de 2021; 

10.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

10.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

10.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

o) ' 
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10.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.11 A Administração terá o prazo de 30 dias antes a data de vencimento do contrato para 
decidir, admitida a prorrogação motivada  por igual período. 

10.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

10.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

10.14 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.15 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

XI- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

11.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

11.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

11.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às-
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

11.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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11.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

11.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

11.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou'sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 
do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

11.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

11.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

11.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

11.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

11.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

11.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
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11.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

11.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

11.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 

11.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da 
contrato; 

11.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 

11.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

XII - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

1) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

DAdvertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

II)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "h", 
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

III)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e 
"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.6. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia. 
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13.7. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 

13.8. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.8.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.8.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.9.3. Indenizações e multas. 

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

13.11. O contrato poderá ser extinto: 

13.11.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação 
direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.° 14.133, de 2021); 

13.11.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio 
com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que 
atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente 
superior no âmbito do órgão contratante (art. 30, § 30, do Decreto n.° 7.203, de 4 de junho de 
2010). 

14. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n° 14.133, de 2021. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de C.ássia-BA CEP: 47.150-000. 

14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor-
inicial atualizado do contrato. 

14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

Santa Rita de Cássia-BA, 06 de março de 2024. 

}-• , 
Adeilton J e Moura de Oliveira 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
Adeilton José de Moura de Oliveira 

Sec de Obras Infraestnitura e Des Urbano 

Portaria n2 397/2024 

CPF 516.114.811-04 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMÓVEL PÚBLICO 

Pela presente declaração, Eu, Maria Aparecida Alves Dourado Rocha Aragão, Secretária 

Municipal de Administração, portaria n° 373 de 01/06/2023, declaro para devidos fins, no que se 

refere ao artigo 74, V e parágrafo 5°, inciso II da Lei n° 14.133/2021, a inexistência de imóvel 

para abrigar as instalações da Secretaria de .0bras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, 

deste Município, visto que as características e as peculiaridades exigidas fazem com que a 

locação seja a melhor escolha, considerando o brincípio do interesse público. 

Santa Rita de Cássia-BA, 06 de março de 2024. 

Maria Aparecida Alves Dourado -RoCha Aragão 
Secretária Municipal de Administração 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora ?Sena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

Santa Rita de Cássia, 06 de março de 2024. 

De: FELIPE ADRIANO DA SILVA PEREIRA 
Contador 

Para: ARLETE ROSE GUEDES SILVA 
Agente de Contratação 

ASSUNTO: locação de Imóvel localizado na Rua Presidente Costa e Silva, no 52, Bairro Centro, 
Santa Rita de Cássia-BA, para abrigar as instalações da Secretaria de Obras, Infraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Prezado(a) Senhor(a), 

Informamos que constatamos a existência de Dotações Orçamentárias para amparar 
futuras contratação que poderão ser contabilizadas na seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 02.10.000 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento 
Urbano 

Projeto de Atividade: Projeto de Atividade: 15.451.10.2.041 — Gestão das Atividades da 
Secretaria de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
Fonte: 1500 0000— Recursos Não Vinculados de Impostos. 

Sem mais para o momento nos colocamos à disposição de Vossa Excelência, para 

informações adicionais acerca do assunto aqui tratado. 

Atenciosamente, 

FELIPE ADRIAN 
CRC-

Con 

ILVA PEREIRA 
36698/0-5 

dor 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n°, centro, Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 009/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 008/2024 

PARECER DO SETOR DE LICITACÃO 

I — OBJETO: 
Locação de Imóvel localizado na Rua Presidente Costa e Silva, n° 52, Bairro 

Centro, Santa Rita de Cássia-BA, para abrigar as instalações da Secretaria de Obras, 
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 

II— FUNDAMENTAÇÃO: 

A Constituição Federal no inciso )0(1 do Artigo 37 da CF/1988, ressalta a 
obrigação de licitar para obedecer ao princípio de isonomia, impessoalidade, entre 
outros: 

(...) Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 19, de 1998) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. (Regulamento) 

Entretanto, a mesma lei possibilita contratação direta em situações excepcionais 
descritas na modalidade Dispensa e na Inexigibilidade de Licitação. Neste sentido, o 
presente processo segue a orientação constante no artigo 72 e se fundamenta no artigo 
74, Inciso V e parágrafo 5° da Lei 14.133/2021 conforme descrevemos abaixo: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 
V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de 
localização tornem necessária sua escolha. 
§ 5° Nas contrafações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, 
devem ser observados os seguintes requisitos: 
I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de 
adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo 
de amortização dos investimentos; 
II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que 
atendam ao objeto; 
III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado 
ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sln", centro, Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

III— A SIGULARIDADE DO OBJETO E A ESCOLHA DO CONTRATADO: 

A peculiaridade do objeto é a plena satisfação da necessidade da Secretaria de 
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano ao possibilitar alcançar os resultados 
pretendidos, tais como: 

a) localização que possibilite o melhor acesso aos funcionários e usuários da Secretaria 
de Obras; 
b) Infraestrutura peculiar que disponibiliza o ambiente adequado para realizar as 
atividades para as quais o imóvel está sendo locado; 
c) preço acessível que atende ao princípio da melhor proposta. 

IV — REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Todos os documentos exigidos foram apresentados e constam nos anexos do 
processo, conforme artigo 72, Inciso V, da Lei Federal 14.133/2021. 

V - CONCLUSÃO 

Diante do exposto e observado os valores a serem praticados na locação do 
imóvel tendo como base a avaliação prévia do imóvel que caracteriza sua singularidade 
e a inexistência de imóvel disponível que satisfaça a plena necessidade justificada pela 
Secretaria de Administração, manifestamos pelá possibilidade da contratação pela 
modalidade inexigibilidade de licitação conforme artigo 74, Inciso V e parágrafo 5° da 
Lei 14.133/2021, e encaminhamos todo processo para análise jurídica conforme consta 
o artigo 53 § 1° da Lei 14.133/2021. 

É o parecer. 
Santa Rita de Cássia - BA, 06 de março de 2024. 

Arle 

te i yloy »,cy 

Rose Guedes Silva 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Myllena Paola Morais Ribeiro 
MEMBRO 

EQUIPE DE APOIO 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFINTURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.160-000 CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Bem - crer - sue kaprharantialaansaflgor.by - Saria Rda wit ame - - CEP: 41150-000 

PORTARIA W 398 DE 020€ JANEIRO DE 2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA. Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que tias confere o Inciso VIII do Art. 63 da Lei Orgânica do 
Município e em conformidade com Lei n° 271, 

Resolve: 

Art. 10 Nomear a Sra. ARLETE ROSE GUEDES SILVA para o same de 
AGENTE DE CON1RATAÇAQ com direito às vantagens de lei 

Ari_ 2° - Este podaria entra em vigor na date de sue publicação, produzindo seus 
efeitos a partir do dia 02 de janeiro de 2024. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 02 de janeiro de 2024. 

g Assinada de fama digitai por 
joBE BENEDITO Rocia JOSE &NEW° ROCHA 

ARAGA0:2070671530 Dt 4RAGA°2",722151349 

-OTO& 

José Benedito Rocha Arpão 
Prefeito Municipal 

c€.tp& tt RIVIVX57~É61_ MrAFTMSY 

Documento 

Versão eletrônica EkSponivel em Mine/Moem org.botalsentantadecassia 

*nntMPr2,,200-z'2007 do24/0a200i, que Mak u I a ~ande rearPúbileareasileird - O&asil 



DIÁRIO... 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

*Santa Rita de assia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.160-000 CNPJ: 13.880.71110001-40 
- Gratn, - Sato lettpltfrantantakonsabsgorSr - Serrta Ris. 4. Cão. - - CEP- 47.250-000 

PORTARiA ff 484 DE 02 DE JANEIRO DE 2824 

Designar servidores para Equipe de 
Apoio do Agente de Contratação em 
conformidade com Lei Federal n° 
14133/2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art. 63 da Lei Orgânica do 
Munic (pio, assim como a Lei Federal n°14.133/2021, resolve: 

Art. 10 Designar Equipe de Apoio para o Agente de Contratação, nos termos do 
art. 3°, §1° da Lei Municipal n° 271: 

I - Myllena Paola Morais Ribeiro; 
- Retesa doe Santos Dias; 

Art, 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir do dm 02 de janeiro de 2024. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrario 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Caçtia, 92. de janeiro de 2024. 
JOSE BENEDITO inanadoae forma Saltai 
ROCHA por /05E 13E14EDITO ROGIA 

P4RAGAR.20706715349 
ARAGA0:2070671514 tatkt, 2024.012217~4. 
9 -03td 

José Beneclito Rocha Aflaii0 
Prefeito Municipal 

FLIYM2S7E-GWEE5LC1J-000R2721.444PDXSY 

Versão eletrônica disponível em htlperldoem.org bobarsantantedee.assta 

Docwnwwssskraã, digismentocommiewnioowoo queinslittg mimara tchethaves 



LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DE LOCAÇAO DE IMÓVEL 
URBANO 

Eu, Vitor Barreto Gaivão, Engenheiro Civil, registrado no CREA/BA 52242, e 
conforme contrato de prestação de serviços firmado entre a Prefeitura Municipal de 
Santa Rita de Cássia/BA, apresenta seu laudo de avaliação técnico conforme 
segue: 

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA. 

OBJETO VISTORIADO: Imóvel destinado a atividade da Sec. de Obras. 

OBJETIVO: Determinação do atual valor de locação. 

li

DATA DA VISTORIA: 10 de janeiro de 2023. 

1- INTRODUÇÃO 

O presente trabalho tem por objetivo, determinar o justo valor de locação 
do imóvel residencial situado na Rua Presidente Costa e Silva, 
52, Bairro Centro, onde irá funcionar as instalações da sede da 
Secretaria de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 

2- DA VISTORIA E DEFINIÇÃO DA METODOLOGIA DE ESTUDO: 

Foi realizado uma vistoria "in loco" na data acima citada para determinar a 
metodologia aplicada para cálculo do objeto em estudo e constatou-se que o 
método que se aplica a realidade dos fatos é sem dúvida o Método Comparativo 
Direto de Dados de Mercado, onde o cálculo para se obter o valor do bem locado 
é estimado através da comparação com dados de mercado e assemelhados quanto 
às características intrínsecas e extrínsecas do objeto presente de estudo. 

3- PRINCÍPIOS E RESSALVAS 

O Laudo foi elaborado com estrita observância dos postulados constantes 
dos Códigos de Ética Profissional do Conselho Federal de Engenharia e 



Agronomia. (CONFEA) e do Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de 
Engenharia (IBAPE). 

O avaliador assume a responsabilidade sobre a matéria de Engenharia 
estabelecida em Leis, Códigos ou regulamentos próprios. 

No Laudo de Avaliação apresentado presume-se que as dimensões 
constantes; das documentações oferecidas estão corretas e que o título de 
propriedade é bom; - subentende-se que as informações fornecidas por terceiros 
são confiáveis. 

Os honorários profissionais do avaliador, não estão de forma alguma 
relacionados à conclusão deste Laudo. 

Todas as opiniões, análises e conclusões emitidas neste laudo, foram 
baseadas nas informações colhidas através de pesquisas e levantamentos 
efetuados, admitindo-se como verdadeiras as informações prestadas por terceiros. 

Consideramos, para fins de avaliação, que o imóvel se encontra livre e 
desimpedido de quaisquer ônus ou dívidas ou impedimentos judiciais ou 
extrajudiciais que possam influenciar, de algum modo, na posse e usufruto 
imediato do mesmo. 

4 -DESCRIÇÃO DO IMÓVEL 

Trata-se de uma casa localizada na Rua Presidpnte Costa e Silva , 52, Bairro 
Centro. 

O imóvel avaliando possui localização privilegiada, de frente por rua bem 
pavimentada, possuindo energia elétrica, coleta de resíduos sólidos, água potável, 
telefonia e dentre outros serviços de infraestrutura urbana básica. 

A área do imóvel tem aproximadamente 200 m2 de área do lote. 

5- DO DIAGNÓSTICO DE MERCADO E AVALIAÇÃO FINAL 

Levamos em consideração para determinação do valor de aluguel mensal 
do imóvel, foi feita uma ampla pesquisa no mercado imobiliário, tendo sido feito 
os tratamentos estatísticos considerados adequados para o fim 

Aplicando as informações obtidas através da pesquisa de preços baseadas 
nas informações colhidas na região e informações dos valores praticados no 
mercado pelas imobiliárias na região e de particulares, conseguiu-se obter um valor 
de Mercado aproximado de aluguel desse imóvel objeto de estudo. 

ti 



Todavia, considerando o imóvel livre e desimpedido de quaisquer ônus, no estado 
em que se encontra e em condições de ser colocado no mercado imobiliário para 
negociação, optamos pela adoção do limite inferior, chegando ao seguinte valor 
para fins de locatícios, no valor final arredondado de: 

RS 1.372,00 (mil trezentos e setenta e dois reais). 

6- ENCERRAMENTO 

Este signatário apresenta o presente trabalho concluído, constando de 03 
folhas de papel formato A4, digitadas de um só lado, todas rubricadas, exceto esta 
última, que segue devidamente datada e assinada, colocando-se à disposição para 
quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

Santa Rita de Cássia / BA, 10 de janeiro de 2023 

c s t

Vitor Barreto Gabião 
Engenheiro civil - CREA/BA-52242 



ANEXO 1 
Fotografias do Imóvel. 

Endereço: Rua Presidente Costa e Silva, n° 52, bairro centro, Santa Rita de Cássia-SÃ 

Atividade: Sede da Secretaria de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 
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Naturai 

COMARCA DE 

Subdistrito de 

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 

ESTADO DA BAHIA 
PODER itrilCiÁRIO 

Santa Rita de Cássia 

Santa Ritade Cássia 

Série AC 
N° 386548 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 
... 

f fere

$5 14
oslon,au Arco.. s.:\ 

/ 
40 01 1 ele; .0 04% 

• GrIpple dc, Rson CM{ 

C.TA Do 5.11/4 geS4d.

Eu 

  , Oficiai do Registro Civil do 
Santa Rita de Cássia 

Bartolomeu Araújo 

subdistrito de 
B-34 

Certifico oue no livro de registro de casamentos, sob o n° 
107 1158 

existente em meu poder e cartório, às fls. consta o termo n° cio casamento 
Laurindo Leao Lima 

do Sr 

corri 
Joselia Ribeiro de Souza 

que passou a chamar-se JOSELIA RIBEIRO DE SOUZA LIMA 
2à janeiro 1994. realizado a de de

Juiz de Direito Dr. Ronald de Souza Tavares Filho 
perante o 

as constantes do termo-:-
presente as testemunhas 

de comunhão parcial casados sob o regime    da ben,
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solteiro 

Estado civil 
desta Cidade 

professor 
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Nascido em 
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ti desta Cidade Natural  
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e dois (1962) 
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Residente 

de Sebastião Ferreira Lima e 
Filho 
Olindita Leso Lima 
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Profissão 
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Prefeitúra Municipal de Santa Rita de Cássia 
TERMO DE CONTRATO DE AFORAMENTO 

CONFERE COM O ORIGINAI 
Comece de Senta' Rita de Cássia-Bahia 

'...onc .  ata? a -ti -
' 

reasior‘b M do Silvo 
1.044Ilepp cfre Metia Designado 

(bri.41fit - 

N1.11
a 

de um terreno com  2/37 * gan2 sito à rua  Fraca it Podaras 

 na  aug pote   de at a __ 

ata da aufarta  neste município 

de Santa Rita de Cássia, que assina o Sr, Tamirl neln iâ aip .14,m4it 

Perante a Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia, na forma 

abaixo: 

Aos  oito  ( laa) dias do mês de  a" ombro   do ano de mil e novecentos e noventa 

e  trem (199 1 ) no Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, no Estado da Bahia, Perante 

o Exmo. Sr. Prefeito  1)171122I0 COR,14in. ROWIA 

presentes astestemunhas  4.0..ra4 i ?:44. 11:tigiu'ahad, 1 11 ;;;;ZI.1 ;tiú rlit 

no fim assinadas, compareceu o Sr.  Lata-rtnil o LAn.  Td prs 

domiciliado em  Janta Itag 1.24gia 

residente  .1113fita aitIrlde  e disse que de acordo com o despacho do Exmo. Sr, Prefeito 

Municipal datado de _cede  dr,Stzan-two  de 199  3  exarado na sua petição número 

de  Oe do  dezenbro  c e 199  ,3  registrado as fia.92.  do livro competenteN2 26 

vinha assinar o presente contrato de aforamento de um terreno da Prefeitura Municipal, terreno este situada 

à JiraÇai. 3 roêlerpis 

neste município, medindo  ig sete 
( 07 ') metros de fundo, e ainda 

sejam  207,$O  
m2 

07  metros detestado, ou seja defrente  net o

vinte e ato metro  de frente t fuMo 

AUtozziO diGu QUI-11;oz 

obrigando-se por si seus herdeiros e acessores, às seguintes cláusulas 

 limitado lo lado de cima com _20ftunta,i3,gara,_ransden.04~e~cate 

tivioar Porreiro i  *Si TM  pelo lado de baixo com 
N 

! - P aças- o foro anual de Cr$ 1801,4 0,  ( acate o oitenta eruZatrOft r0n13 

 ) com vencimento a 31 de Gezeinire cj&cdaan,, I -ate.ndo-se 

À boca do cofre da Prefeitura até o dia do vencimento. 



O contratante pagou emolumentos de lei na importância d 

.... 
Cr$ segundo consta do talão NQ de / / 1ae . 

E por estarem de acordo as partes contratantes, eu  Mqr1 et ,Tti ria Brmitign Mpriezen ,„„ file-t. 

stAatra, 

lavrei e assino o presente termo que lido e achado conforme, Jai assirado pelo Exmo. Sr. Prefeito. Municipal s bre 

estampilhas federais no valor de Cr$ 
• 

Sr. 

assinado pelo foi iro, 

e pelas testemunhas a que tudo assist em. 

O presente contrato foi lavrado em  03  vias, uma d quais o livro competente e as demais em av Sos 

sendo  09  vias entregues ao foreko. 

143413Tá RIT  0842/93. 

CONFERE COM O ORIGINAL 
Cofriarca de Santa Rita de Cassta-Bahia 

gvn3  t  ,st.t_cte Líj 

nfi é rit, AI. do S:ithect 

144)4110 41 04-44anado 

Foreiro 

Testemunha 

Testemunha 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOSELIA RIBEIRO DE SOUZA LIMA 
CPF: 561.556.701-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ri° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:56:51 do dia 05/03/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/09/2024. 
Código de controle da certidão: CEF4.B931.DA76.7A42 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este dOcumento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 05/03/2024 12:58 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20241001659 

NOME 

JOSELIA RIBEIRO DE SOUZA LIMA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

561.556.701-53 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos trjbutos-administrados por esta Secretaria. , • 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 05/03/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/hvww.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
FAZENDA MUNICIPAL 

PRAÇA DA BANDEIRA 35 - CENTRO 
SANTA RITA DE CASSIA - BA - CEP: 47150-000 
FONE(S): 77-3825-1010 CNPJ/MF: 13.880.711/0001-40 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 
N° 000057/2024 

Nome/Razão Social: JOSELIA RIBEIRO DE SOUZA LIMA 

Nome Fantasia: COMERCIAL TATHAVI 

Código Contribuinte: 6474 CPF/CNPJ: 07.127.425/0001-05 

Endereço: RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA, 52 
CENTRO SANTA RITA DE CÁSSIA - BA - CEP: 47150-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 
************ ****** ********** ****** * ********** ** ***** ******* ***** * ****** * ****************** ********* ****** ************ ***** fr******* 

****•***** ********************************** * *********** **•******** ****** *•*****************•* ******************* ***** ***** ******* 

Esta Certidão foi emitida em 06/03/2024 

Certidão válida até: 02/09/2024 

Código de controle da certidão: 2100056858 

II 

com base no Código Tributário Nacional, lei n°5.172/66. 

Atenção: Qualquer rasura tomará o presente documento nulo. 



Página de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRZ\BALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOSELIA RIBEIRO DE SOUZA LIMA 

CPF: 561.556.701-53 

Certidão n°: 15071793/2024 

Expedição: 05/03/2024, às 13:06:14 

Validade: 01/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JOSELIA RIBEIRO DE SOUZA LIMA, inscrito(a) no CPF sob 

o n° 561.556.701-53, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional 
de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da.CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatóriá transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

D(.vidcrfe swges.teei-a dtei 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 009/2024 — INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 008/2024 — 
PARECER JURÍDICO — LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO A INSTALAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO. 

1— INTRODUÇÃO 

À apreciação desta Procuradoria Jurídica Municipal, o Processo Administrativo referente 
a locação de imóvel destinado à instalação da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano, passamos a tecer considerações no sentido de que no presente 
Processo sejam devidamente observadas as exigências da Lei Federal n° 14.133/2021. 

A solicitação de demanda se acha formalizada nos autos, assim como o Estudo Técnico 
Preliminar (ETP) e o Termo de Referência (TR), atendendo ao disposto no art. 72, inciso I, da 
NLCC, estando devidamente posta a estimativa de despesa e demonstrada a compatibilidade 
da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido (art. 72, incisos II e 
IV, da NL1C), esclarecendo o Setor Contábil, a existêdr ia de previsão de recursos orçamentários 
para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação da locação acima 
citada. 

Em análise na hipótese a possibilidade de contratação direta por via de Inexigibilidade 
de Licitação embasada no art. 74, VI e §59, da Lei n° 14.133/2021. 

Na contratação se afigura evidente que o imóvel possui as características de 
instalações e de localização que tornam necessária a sua escolha como bem pontua o laudo 
de avaliação a que alude o art. 51 da NLLC o qual fora encartado no procedimento e os demais 
documentos robustamente encartados nos autos, em especial, a certidão da Secretaria de 
Administração, atesta a inexistência de imóveis públicos vagos disponíveis que atendam ao 
objeto, do que resulta a constatação no preenchimento dos requisitos insculpidos no § 52, do 
art. 74, da Lei n° 14.133/2021, decorrendo, pois, daí, na inviabilidade da realização de licitação, 
em virtude da patente inexigibilidade a teor do disposto no inciso V, do art. 74, da N1LC. 

2— DO PROCESSO 

Justifica-se a contratação da locação na espécie tratada como sobre dito, por ser o 
imóvel, conforme o laudo de avaliação, necessário ao objeto a que se destina e dada ainda à 
inexistência de imóveis públicos vagos disponíveis que atendam ao objeto da locação, 
inferindo-se a essencialidade e a adequação à plena satisfação do objeto do contrato. 

Os autos, como já pautado, foram instruídos com Ofício da Secretaria de Obras e 
Infraestrutura solicitando a demanda, o Estudo Técnico Preliminar (ETP) e o Termo de 
Referência com a devida justificativa, estando presente nos autos, ainda, o Laudo de Avaliação, 
a Certidão de inexistência de outros imóveis públicos vagos disponíveis e toda a documentação 
fiscal e comprobatória da propriedade do imóvel pelo pretenso contratado. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO P,REFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sln centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

3 — DO MÉRITO 

Com efeito, o art. 74, inciso V e § 59, do Novo Estatuto das Licitações e Contratos 
autoriza a contratação direta em face da inexigibilidade de licitação, sem a realização de 
certame: 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

(—) 
V — aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização 
tornem necessária a sua escolha: 

§ 52 Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser 
observados os seguintes requisitos: 
I — avalição prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando 
imprescindíveis às necessidades de utilização, e do Prazo de amortização dos investimentos; 
II — certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao 
objeto; 
III — justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela 
Administração e que evidenciem vantagem para ela.". (Grifo nosso) 

A preocupação do agente público, no entanto, deve exigir um maior cuidado no 
atendimento dos requisitos legais, instruindo os autos administrativos com elementos 
suficientes para legitimar a contratação direta, em especial documentação que comprove a 
necessidade da escolha como é o caso do laudo de avaliação acostado e da certidão acerca da 
inexistência de imóvel vago apto ao objeto do contrato. 

Salutar, ainda, reprisar a lição de Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos, 1° edição, São Paulo: Thomson Reuters Revista dos Tribunais, 
2021, página 998, ao deduzir que: 

"Quando a Administração necessita de imóvel para destinação pública peculiar ou com 
localização determinada, não se torna possível a competição entre particulares. Ou a 
Administração o encontra o imóvel que se presta, a atender aos seus interesses ou não o 
encontra.". 

Desta forma, a contratação poderá ser efetivada diretamente, por se tratar de hipótese 
de inexigibilidade, prevista no art. 74, inciso V c/c § 52, da Lei 14.133/2021, onde foram 
acostados ao procedimento documentos que comprovam que as devidas condições legais, além 
de ser o preço proposto dentro dos valores de mercado conforme o mesmo laudo de avaliação, 
conforme se infere a partir da documentação nos autos e das disposições no art. 23, § 19, inciso 
II e § 49, da NL1C, sem perder de vista que documento do imóvel (certidão de escritura), assim 
como o de regularidade jurídica e fiscal também foram devidamente acostados. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Por último, convém destacar que deverá ser acostada ao procedimento, manifestação 
da Controladoria Municipal, em atenção do disposto nos artigos 11 e 169 a 171, da NLLC que 
estabelecem a sua necessidade especialmente o § 32, incisos I e II, do referido artigo 169 da 
NLLC. 

4— DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, não há óbice à contratação direta da locação em questão, mediante 
procedimento de inexigibilidade de licitação. E assim tendo em vista o que consta dos autos do 
procedimento licitatório apresentado pelo Setor competente e as peculiaridades verificadas e 
acima relatadas, o procedimento licitatório merece prosseguir e ser finalizado sob a forma de 
inexigibilidade de Licitação, determinada em função do disposto no art. 74, inciso V c/c § 52, da 
Lei Federal n2 14.133/2021, o que submeto a apreciação do Gestor a quem compete homologar 
o procedimento se assim entender. S.M.J. É o parecer. 

Santa Rita de Cássia(BA), 06 de março de 2024. 

Pedro D uza Winck, Adv. 
Procura do Município 

0A8113A n° 68.244 



ESTADO DA BAHIA 
LEFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sln centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 009/2024 — INEXIGIBILIDADE N°. 
008/2024 - OBJETO: Locação de Imóvel localizado na Rua Presidente Costa e Silva, 
n° 52, Bairro Centro, Santa Rita de Cássia-BA, para abrigar as instalações da Secretaria 
de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 

TERMO DE AUTORIZACÃO DE CONTRATACÃO DIRETA 

Conforme Processo Administrativo licitatório tramitado no âmbito da Secretaria 
de Administração, autorizo a locação de Imóvel localizado na Rua Presidente Costa e 
Silva, n° 52, Bairro Centro, Santa Rita de Cássia-BA, para abrigar as instalações da 
Secretaria de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 

CONSIDERANDO que o Município de Santa Rita de Cássia não possui imóvel 
disponível com as características que atendam as necessidades de instalação e 
funcionamento da Secretaria de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 

CONSIDERANDO a localização do referido imóvel para disponibilizar o 
melhor acesso aos usuários da referida Secretaria, proporcionando local adequado para 
o desenvolvimento de todos os trabalhos a cargo da referida Secretaria. 

CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico faz as ressalvas necessárias e atesta 
que foram cumpridas as exigências legais e os requisitos mínimos para a contratação. 

CONSIDERANDO a fundamentação da contratação direta por inexigibiliciade 
de licitação, nos termos do artigo 74, V e parágrafo 5° da Lei n° 14.133/2021. 

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no Art. 
72, inciso VIII da Lei Federal 14.133/2021, autorizo a contratação mediante Processo de 
Inexigibilidade N° 008/2024, nos termos descritos abaixo: 

Contratado: JOSÉLIA RIBEIRO DE SOUZA LIMA inscrito no CPF sob n° 
561.556.701-53. 

Valor mensal: R$ 1.372,00 (um mil e trezentos e setenta e dois reais), perfazendo o 
valor total de R$ 13.720,00 (treze mil e setecentos e vinte reais) pelo período de 10 
(dez) meses. 

Vigência do Contrato: 10 (dez) meses, com vencimento em 31 de dezembro de 2024. 

Página 1 de 2 



ESTADO DA BAHIA 
IEFEITUFtA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em 
atendimento ao preceito do art. 72, parágrafo único da Lei 14.133/21, para que fique à 
disposição do público em sitio oficial eletrônico. 

Santa Rita de Cássia/13A, 06 de março de 2024. 

José B gão 
unicip 1 
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OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 11880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, Vil centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 009:2021 — LNEXIGIBIL1DADE N°. 008 2021 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO — RESULTADO DE PROCESSO 

Edição 1.125 ir Ano 2024 

06 de março de 2024 

Página 6 

O Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia (BA). no uso de suas atribuições legais e 
considerando a regularidade do Processo acima, comunica aos interessados e a população em 

geral o seu resultado a saber. Objeto do Processo- Locação de Imóvel localizado na Rua 
Presidente Costa r Silva, n° 52, Bairro Centro. Santa "Rita de Cássia-BA, para abrigar as 
instalações da Secretaria de Obras. Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano: Contratado: 
IOSÉLIA RIBEIRO DE SOUZA LLMA, CPF n° 561 556.701-53. Valor Mensal: RS 1372.00 

(um mil e trezentos e setenta e dois reais): Valor Total: R$ 13 720.00 (treze mil e setecentos e 

'mie reais): Vigência do Contrato- 10 (dez) meses, com vencimento em 31 de dezembro de 

2024. Nestes termos homologa o processo licitatorio e autoriza a contrafação nas condições aqui 
mencionadas. 

Santa Rata de Cássia (BA), 06 de março de 2024. 

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 

Certificação Digital. UNOGPDFW-XUYY060Z-FQ13RHI/v1HO-8I2Z8Z6U 

Versão eletrônica disponível em http1/doem org bribafsarilantadecassga 

Pocumento assinado digitalmente conforme MP n02.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sln centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVA N° 009/2024 — INEXIGIBILIDADE N° 008/2024 

TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
— BA E O CONTRATADO JOSÉLIA 
RIBEIRO DE SOUZA LIMA. 

Contrato n° 082/2024 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público 
interno, estabelecido na Travessa Professora Helena, s/ n°, nesta cidade de Santa Rita de Cassia(BA), 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 13.880.711/000140, neste ato representado 
pelo Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Santa 
Rita de Cássia(BA), portador do CPF 207.067.153-49 e Cédula de Identidade Profissional n° 2652, 
expedida pelo Conselho Regional de Odontologia do Estado da Bahia, na qualidade de Prefeito Municipal, 
Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, doravante designada CONTRATANTE, e do 
outro lado, a pessoa física JOSÉLIA RIBEIRO DE SOUZA LIMA, inscrito no CPF sob o n° 
561.556.701-53, portador(a) da Carteira de Identidade n° 06.418.587-79-SSP-BA, domiciliada na Rua 
Presidente Costa e Silva, n° 52, Bairro Centro, Santa Rita de Cassia(BA), doravante designado 
CONTRATADO e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e Lei n° 8.245, 
de 18 de outubro de 1991, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, anexo ao Processo 
Administrativo n° 009/2024 decorrente da Inexigibilidade de Licitação n° 008/2024, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Este Termo de Contrato tem como objeto a Locação de Imóvel localizado na Rua Presidente Costa e 
Silva, n° 52, Bairro Centro, Santa Rita de Cássia-BA, para abrigar as instalações da Secretaria de Obras, 
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
2.1. O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 74, inciso V, da Lei n° 
14.133/21, o qual autoriza a inexigibilidade de licitação para a "locação de imóvel cujas características 
de instalações e de localização tornem necessária sua escolha". 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR 
3.1. O LOCADOR obriga-se a: 
3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita 
observância das especificações de sua proposta; 
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3.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem 
jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os 
esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação 
por parte do LOCATÁRIO; 
3.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 
3.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 
3.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 
3.1.6. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da 
realização da vistoria; 
3.1.7. Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a quitação 
genérica; 
3.1.8. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas 
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente; 
3.1.9. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e taxas 
incidentes sobre o imóvel; 
3.1.10. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas do sistema hidráulico e a rede 
elétrica; 
3.1.11. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no processo de dispensa de licitação; 
3.1.12. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a 
apresentação da documentação correspondente. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA LOCATÁRIA 
4.1. O LOCATÁRIO obriga-se a: 
4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste Termo de Contrato; 
4.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza 
deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 
4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa 
do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos existentes; 
4.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento 
de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e deteriorações 
decorrentes do uso normal; 
4.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem 
como as eventuais turbações de terceiros; 
4.1.6. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado ao 
LOCATÁRIO o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias, 
nos termos do artigo 26 da Lei n°8.245, de 1991; 
4.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocados 
por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 
4.1.8. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por 
escrito do LOCADOR; 
4.1.9. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos, cujo 
pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade 
pública, ainda que direcionada ao LOCATÁRIO; 
4.1.10. Pagar as despesas de consumo de energia elétrica e água. 
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4.1.11. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia 
combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese 
prevista no artigo 27 da Lei n°8.245, de 1991; 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO 

5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas pelo 
LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do 
direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei n°8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código 
5.1.1. O LOCATÁRO fica desde já autorizada a fazer, no imóvel locado, as adaptações 
indispensáveis ao desempenho das suas atividades. 
5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofre 
construído, tapetes, etc., poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO, devendo o imóvel locado, entretanto, 
ser devolvido com os seus respectivos acessórios. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL 

6.1. O valor do aluguel mensal é de R$ 1.372,00 (um mil e trezentos e setenta e dois reais), 
perfazendo o valor total de R$ 13.720,00 (treze mil e setecentos e vinte reais). 
6.1.1. O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa após a data de 
entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATÁRIO suas respectivas partes da parcela. Caso o 
LOCATÁRIO a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor 
do aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também será observada no encerramento do 
contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente no pagamento do último aluguel. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 10° (décimo) dia útil do mês 
subsequente ao vencido. 
7.2. Os pagamentos decorrentes de despesas com energia elétrica deverão ser efetuados no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis contados da data da apresentação do documento de cobrança. 
73. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, do documento 
de cobrança apresentado pelo LOCADOR. 
7.4. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes à 
locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 
que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
LOCATÁRIO. 
7.5. Antes do pagamento, o LOCATÁRIO verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do LOCADOR nos sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, e juntado ao processo 
de pagamento. 
7.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo LOCADOR, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 
7.7. Será considerada como:), data do pagamento o dia em que constar c mo emitida a ordem 
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bancária para pagamento. 
7.8. O LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada neste Termo de Contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
8.1. O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, com início a partir da assinatura do 
contrato e encerramento em 31/12/2024, nos termos do artigo 3° da Lei n° 8.245, de 1991, podendo, por 
interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos. 
8.1.1. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das chaves, 
mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel. 
8.1.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
8.1.3. Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação escrita ao 
LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 30 (trinta) da data do término da vigência do contrato, sob 
pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual. 

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO 
9.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, na 
forma do artigo 80 da Lei n°8.245, de 1991. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DO REAJUSTE 

10.1. Será admitido o reajuste do valor locatício mensal, em contrato com prazo de vigência igual 
ou superior a doze meses, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data de sua 
assinatura, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes a partir do IGPM. 
10.2. O reajuste, decorrente de solicitação do LOCADOR, será formalizado por apostilamento, 
salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de vigência ou alteração contratual. 
103. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio de 
mercado para a presente locação, o LOCADOR aceita negociar a adoção de preço compatível ao 
mercado de locação no município em que se situa o imóvel. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Unidade Orçamentária: 02.10.000 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento 
Urbano 

Projeto de Atividade: Projeto de Atividade: 15.451.10.2.041 — Gestão das Atividades da Secretaria 
de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
Fonte: 1500 0000 — Recursos Não Vinculados de Impostos. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
• 
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12.1. A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida por um representante do 
LOCATÁRIO Portaria n° 401 de 02 de janeiro de 2024 designa ao Sr Evemar Reinaldo Aragão ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execução. 
12.1.1. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
12.1.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
12.1.3. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execução do contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 da Lei n° 14.133/21. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a 
CON 11(ATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação 
específica; 
14.2. Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, declaráção 
de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, conforme Lei 14.133/21, 
que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa. 
14.3. O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento das 
multas aplicadas. 
14.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em 
definitivo. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 
15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei n° 
14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis. 
15.2. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 
153. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATA IA o 
direito à prévia e ampla defesa; 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DOS CASOS OMISSOS 
16.1. O Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-ão pelas 
disposições contidas na Lei no 8.245, de 1991, e na Lei 14.133/21, subsidiariamente, bem como nos 
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demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste contrato, 
independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Santa Rita de Cássia-BA como único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 
17.2. E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para 
que produzam os efeitos legais. 

Santa Rita de Cássia (BA), 06 de março de 2024. 

MUNICÍPIO D CÁSSIA 
José Be sito Rocha gão 

i" t 
JógÉLIA RIBEIRO DE SOUZA LIMA 

CPF 561.556.701-53 
CONTRATADO 

Testemunhas 
1) eke_u ct 2) kr 

CPF  o . 4 5 1,  CPF

Identidade  Identidade 4 (1) Li L1 sSp-60 

FISCAL DE C NTRATO 
Portaria n°401 de 02 de janeiro 

Evemar Reinaldo Aragão 

Evemar Reinaldo Aragão 
rise8 de Contratos Celebrados Pelo galopo 

Portaria n° 087/2021 
CPF 980 731 7E0 72 
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Contrato: 082.2024 — Contratantes- o MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA-BA e 
JOSÉLIA RIBEIRO DE SOUZA LIMA, CPF 561,556,701-53. Objeto do Processo: Locação de 
Imóvel localizado na Rua Presidente Costa e Silva, n° 52, Bairro Centro_ Santa Rita de Cassa-
BA, para abrigar as instalações da Secretaria de Obras. Infraestrutura e Desenvolvimento 
Urbano: Vigencia do Csintralir 10 (dez) meses, vencimento previsto para 31 de dezembro de 
2024: Fonte de Recursos' 1500 0000—Recursos Não Vinculados de Impostos, pata do Contraio' 
06 de março de 2024. Assinara. José Benedito Rocha Aragão, pelo Ntunicipio e a contratada. 

Santa Rita de Cássia (BA), 06 de março de 2024 

Jose Benedito Rocha Ara* 
Prefeito Irina tctpal 
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